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DECR

Puteàtlo no Placar

Assin tura

DE 3 ! DE DEZEMBRO Dl: 201 l ) .

"Dispõe sobre o cancelamento dos

Restos aPagar Processados e Não

Processados de exercícios anteriores, e

dá outras providências/'

O Prefeito Municipal de Darcinopolis, Estado doTocantins,
SrJACKSON SOARES MATINHO nouso de suas atribuições legais que lhe confere
emLeiecomfulcronoart. l°doDecretoPresidencialn°20.910/ de06dejaneirode!932;

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto n° 93.872, de 23de

dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do TesouroNacional,

atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, estabeleceno

seuart.70,que:

"Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida

passivarelativa aos Restos a Pagar Processados e no Art.

68,Dec.93.872/86estabeleceocancelamentodeRestosapa

garNãoprocessadosaté31dedezembrodoexercício

seguinte";

CONSIDERANDOquecomaaprovaçãodoCódigoCivilBrasileiro, Lei

Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria

daprescriçãodosrestosapagarprocessadosincorporando-aaotextonormativo/conformeo

díspostono art.2Q6,§5°,Iqueestabelece:

"Art.206,Prescreve:(...)§5°Emcincoanos:(...)I-

apretensãodecobrançadedívidaslíquidasconstantesd

einstrumentopúblicoou particular";
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CONSIDERANDOanecessidadedeverificarseocorreuqualquerinterrupçãono

prazoprescricional decinco anos,

CONSIDERANDOodispostonaLeiComplementarn0.101/2000,

sódevemcomporadívidaflutuanteosrestosapagar,desdequehajadisponibilidade

CONSIDERAM DOqueacontabilidadedeveevidenciaroníveldeendividam

entoeasituação deliquidezdoMunicípiodurantetodoo exercício;

CONSIDERANDOqueosrestosa

pagarinsubsistentesdevemsercancelados,expurgando-se,

aqualquertempo,asobrigaçÕesincertaseindevidas;

CONSIDERANDOaPortariaSTN/MF633/06/quenãopermiteinclusãodere

stosapagarnãoprocessadosanterioresaoúltimoexercícionoAnexoIX

- Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente do

RelatórioResumido daExecução Orçamentaria;

CONSIDERANDO o disposto no Art.359-Fdal_eíneiO.028/2000

, dos crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar deordenar,

de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagarinscritoem

valorsuperior ao permitido em lei;

CONSIDERANDOanecessidadedeverificarseocorreucontabilmente

liquidação indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entregado bem.

DECRETA:
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Ait. 1° - Os órgãos e unidades orçamentarias do Poder

ExecutivoMunicipal, constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os

Restos aPagar não processados inscritos anteriores a 2019, em decorrência de saldos

indevidos, asquais não serão utilizados ou inexistem compromisso de pagamento, sendo

estes saldosremanescentes de empenhos não devidos,empenhos transformados em

precatórios, saldode licitaçãonãoutilizadopelo município, parcelamentosentre outros,

vinculadosa esteatonormativo,quenão tiverem sidopagos atéaqueladata.

§ 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços que

tenhamdívidas empenhadas inscritas em restos a pagar processados identificados no

presenteDecreto deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional até o prazo

estipuladonesteartigo.

§2° -O pagamentoquevier aser reclamado emdecorrênciados

dotação constante da lei orçamentaria anual ou de créditos adicionais abertos para

estafinalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida ou de

exercíciosanteriores, com fundamento no art. 37 da Lei n°. 4.320, de 17 de março de

1964,regulamentadopelo Decreto n°62.115,del2dejaneiro de!968.

§ 3° Os restos a pagar processados, só poderão ser

canceladosmediante a comprovação inconteste da não existência da obrigação financeira

junto aocredor de origem, devendo ser formalizado um processo específico identificando

o tipode baixa bem como os motivos e fatos que comprovam a ausência da obrigação a

sercancelada.

§ 4° - Após o cancelamento da inscrição das despesas

comoRestosaPagar,opagamentoquevieraserreclamadoemdecorrêncíadoscancelamentos

efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta dedotaçãoconstanteda

LeiOrçamentáriaAnualàcontadeDespesasdeExercíciosAnteriores ou de créditos adicionais

abertos para esta finalidade no exercício em queocorrer o reconhecimento dadívida.

§ 3° - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidosde

acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal
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fiWE(NO M HECONSTRUWO a

n°4.320/64.

Art.2°- Fica desde já notificado todos os credores do inteiroteor

deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar

dasuapublicação^equererjuntoàSecretariaMunicipaldeFinançasodireitoaopagamento.

Parágrafo -Único 3° - O Caput do artigo poderá ser

prorrogadodeacordocomocronogramadepagamentodefinido,respeitandoaordemcronológicad

epagamentos eadisponibilidadeorçamentáriaefinanceira.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSODOS
COD

29101

29482

29503

29406

29305

29538

29865

30355

30149

32438

30318

29483

29686

29500

ORG

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

KCHA

4278

4588

4519

4534

4278

4680

4519

4514

4649

4519

4564

4541

4519

4231

FORNECDOR

ANTÓNIO AUGUSTO LIMA

EDILSON DE SOUSA CHAVES

ELAYNE ALVES COSTA

FLORESTAL CONSULT. AMBIENTA E AGRO. LTDA

HAYMARA GLAYCE GOMES DA CUNHA

LAYANNE ALVES RODRIGUES SOUSA

L MENDES DE OLIVEIRA - ME

MARINALVA SILVA FERREIRA

MEGA POSTO CARIOCAO

MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI - ME

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

PROJETAR ENGENHARIA

R. B. A SILVA

VALTEMIR PEREIRA SANTOS

TOTAL

DATA

18/01/2017

01/05/2017

09/06/2017

01/06/2017

15/03/2017

02/05/2017

01/06/2017

01/11/2017

01/10/2017

01/10/2018

01/11/2017

02/05/2017

01/06/2017

20/06/2017

VALOR

7.000,00

7.500,00

2.600,00

1.000,00

23.200,00

2.000,00

1.200,00

1.973,30

665,95

665,00

1.076,19

11.251,50

2.129,46

5.598,56

67.859,96

RESTO A PAGAR PROCESSADOS

COD

32557

32539

32282

40168

32586

32513

ÓRGÃO

13

13

13

13

13

13

FICHA

4523

4389

4523

4554

4398

4377

FORNECEDOR

ANTÓNIO AUGUSTO LIMA JÚNIOR

CA DIST. DE PRODUTOS HOSPITALAR - ME

DAIRES OLIVEIRA DE JESUS

DELTA MED PROD. HOSPITALAR LTDA

DIST. NACIONAL DE PROD. PARA ANALISES

FUNDO MUL DE SAÚDE

DATA

10/10/2018

10/09/2018

11/09/2018

08/08/2017

26/10/2018

02/01/2017

VALOR

315,00

6.005,00

430,00

1.277,99

1.183,13

1.022,90
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32904

32249

32514

32906

32560

32167

32649

32373

26255

32589

32585

32582

32581

32543

32540

13

13

13

13

13

13

13

13

113

13

13

13

13

13

4394

4430

4407

4394

4516

4398

4398

4523

4398

4398

4398

4398

4406

4406

FUNDO MUL DE SUADE

FUNDO MUL DE SAÚDE

FUNDO MUL DE SAÚDE

FUNDO MUL DE SAÚDE

MARCA MOTORS VEÍCULOS LTDA.

M S CARVALHO ACESSÓRIO - ME

PHILIPS WAYNE MORELANO

DAIRES OLIVEIRA DE JESUS

M. A. D. L DE SOUSA -ME

PLATINA COM. DE PROD. MÉDICOS HOSPIT. LTDA.

PROFARM COM. MED. E MAT. HOSPITALRARESLTDA

PROFARM COM. MED. E MAT. HOSPITALRARESLTDA

PROFARM COM. MED. E MAT. HOSPITALRARESLTDA

REAL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

VIA FORTE DISTRIBUIDORA LTDA.

01/11/2018

01/07/2018

01/10/2018

09/12/2018

15/10/2018

31/08/2018

27/11/2018

04/09/2018

27/04/2015

29/10/2018

26/10/2018

26/10/2018

26/10/2018

28/09/2018

24/09/2018

TOTAL

2.663,33

6.576,64

200,00

100,00

1.213,24

120,00

2.900,00

360,00

60,00

1.278,70

771,62

341,50

3.270,60

11.721,00

2.875,00

44.685,65

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,revogadas asdisposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,com termino em 31dezembro de 2019.

Registre-se,
Publique-se,

GabinetedoPrefeito, 31 de Dezembrode 2019.

JAÇKSON £ÔARES MARINHO
Prefeito .Municipal
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